
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0003446-77.2013.8.15.2001.
ORIGEM: 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Joana Dark Alves.
ADVOGADO: Gustavo Maia Resende Lúcio (OAB/PB nº. 12.548) e outros.
APELADO: PBPREV – Paraíba Previdência.
PROCURADORES: Jovelino Carolino Delgado Neto (OAB/PB nº. 17.281) e outros.

EMENTA:  REVISÃO DE APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE  BENEFÍCIO
COM  PROVENTOS  INTEGRAIS.  INCORPORAÇÃO  DE  GRATIFICAÇÕES.
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO.  GRATIFICAÇÃO  POR
ATIVIDADE ESPECIAL.  LC ESTADUAL N.º 58/2003, ART. 57, VII. PARCELA
DE PRODUTIVIDADE. NATUREZA. PROPTER LABOREM. INCORPORAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DESTE  TRIBUNAL.
DESPROVIMENTO DO APELO.

1. As gratificações de serviço possuem natureza propter laborem e são concedidas
em razão da excepcionalidade das condições de realização do trabalho, de modo
que somente são percebidas pelo servidor enquanto perdurarem as condições que
ensejaram a sua instituição, não se incorporando à base de cálculo do benefício de
aposentadoria.

2.  O  servidor  público  não  tem  direito  à  incorporação,  nos  proventos,  da
Gratificação por Atividade Especial  – GAE, ante sua natureza  propter laborem,
apenas concedida pelo desempenho de determinada atividade, e após a valoração
por órgão específico.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
n.º  0003446-77.2013.8.15.2001,  na  Ação  de  Revisão  de  Aposentadoria,  em que
figuram como Apelante Joana Dark Alves e como Apelada a PBPREV – Paraíba
Previdência.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e  lhe  negar
provimento.

VOTO.

Joana Dark Alves interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo Juízo
da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca desta Capital, f. 104/111, nos autos da
Ação  Revisão  de  Aposentadoria  por  ela  proposta  em  desfavor  da  Paraíba
Previdência  –  PBPREV,  que  julgou improcedente  o  pedido que  objetivava  sua
aposentadoria com proventos integrais, ao entendimento de que foi correto o cálculo
do  seu  benefício  tal  como  deferido  pela  Apelada,  porquanto  a  Gratificação  de
Atividade  Especial  -  GAE,  prevista  no  art.  57,  inc.  VII,  da  Lei  Complementar
Estadual nº 58/2003, possui natureza propter laborem e não deve se incorporar aos
proventos da inatividade.



Em suas razões, f. 112/121, afirmou que durante todo o tempo de serviço
incidiu contribuição previdenciária sobre todas as parcelas de sua remuneração, pelo
que alega que a GAE deve ser considerada para fins de cálculo do benefício da
aposentadoria, em respeito ao princípio da contributividade e retributividade.

Alegou que seus proventos devem ser integrais, levando-se em conta todas
as vantagens por ela recebidas na atividade, pugnando, ao final, pelo provimento do
Apelo e reforma da Sentença, para que o pedido seja julgado procedente.

Contrarrazoando, f. 136/142, a PBPREV asseverou que apenas as parcelas
que integram sua remuneração do cargo efetivo poderão ser consideradas no cálculo
do benefício, dele não fazendo parte as verbas de caráter temporário, percebidas em
razão de determinadas condições excepcionais, pelo que requereu o desprovimento
da Apelação e manutenção incólume da Sentença.

A Procuradoria de Justiça, f. 149/151, opinou pelo conhecimento do Apelo,
abstendo-se  de  pronunciamento  quanto  ao  mérito,  por  entender  ausentes  os
requisitos legais impositivos de sua intervenção, nos termos do art. 176 a 181, do
Código de Processo Civil.

É o Relatório.

O Apelo é tempestivo e a Apelante isenta de custas, pelo que, presentes os
requisitos de admissibilidade, dele conheço.

Resulta  demonstrado  nos  autos  que  a  Apelante,  ocupante  do  cargo  de
Economista,  Matrícula  nº  066.324-7,  da  Secretaria  de  Planejamento,  obteve  seu
benefício de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição em 28 de janeiro de
2011, f. 35, conforme o disposto no art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/20031.

Atendendo à regra constitucional da vinculação remuneratória entre ativos,
inativos  e pensionistas,  em atenção ao princípio  tempus regit  actum,  impõe-se a
inclusão das vantagens de caráter geral na base de cálculo dos proventos e pensões,
respeitado o regime constitucional vigente à época do fato gerador.

A  Apelante,  à  época  da  concessão  da  aposentadoria,  percebia  como
remuneração  o  montante  de  R$  3.130,99,  consoante  Contracheque  de  f.  30,
composto  das  seguintes  parcelas:  Vencimento  do  Cargo  Efetivo,  Adicional  por
Tempo  de  Serviço,  Antecipação  de  Aumento,  Vantagem Pessoal  Nominalmente
Identificada – VPNI e Gratificação de Atividade  Especial  –  GAE,  havendo esta
última rubrica sido excluída do cálculo dos proventos da inatividade.

Este Tribunal de Justiça, fundamentado nas razões de decidir utilizadas pelo

1 EC 41/2003, art. 6º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo
art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que
tenha ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda poderá aposentar-se com
proventos integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo
em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, observadas as reduções de idade e tempo de
contribuição contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Federal, vier a preencher, cumulativamente,
as seguintes condições: I - sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade, se
mulher; II - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e  IV - dez anos de carreira e cinco anos de
efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art40%C2%A75


Supremo Tribunal Federal no AgR AI n.º 712880/MG, firmou o entendimento de
que  a  Gratificação  por  Atividade  Especial,  prevista  no  art.  57,  VII,  da  Lei
Complementar nº 58/2003, possui natureza transitória, sendo desprovida de caráter
remuneratório e habitual, nos termos do art. 67 da mesma Lei, pelo que deve ser
afastada sua incorporação para efeito de aposentadoria2.

A  incidência  de  contribuição  previdenciária  sobre  a  Gratificação  de
Atividade Especial não tem o condão de lhe atribuir caráter permanente e integrá-la
à base de cálculo do benefício de aposentadoria, sendo, inclusive, vedado o desconto
previdenciário  sobre  verbas  propter  laborem, podendo  a  Apelante,  em  Ação
autônoma, pleitear o ressarcimento dos descontos efetuados indevidamente sobre a
referida rubrica.

Posto isso, conhecida Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 22 de novembro de
2016,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Dr. Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado para substituir o Exmo. Des.
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho)  e  o Exmo.  Des.  João Alves da Silva.
Presente à sessão a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora
de Justiça.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

2 PREVIDENCIÁRIO  E  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE  PROVENTOS.
PROFESSORA  ESTADUAL  APOSENTADA.  SENTENÇA  PELA  IMPROCEDÊNCIA.
APELAÇÃO  CÍVEL.  GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE  ESPECIAL -  GAE.  PEDIDO  DE
IMPLANTAÇÃO  NOS  PROVENTOS.  IMPOSSIBILIDADE.  VERBA  COM  NATUREZA
PROPTER  LABOREM.  POSIÇÃO  DO  STJ.  SEGUIMENTO  NEGADO,
MONOCRATICAMENTE, AO APELO. - O STJ já pacificou o entendimento de que "Os inativos
somente  fazem  jus  às  gratificações  de  caráter  geral,  devendo  ser  rechaçada  a  pretensão  de
incorporação  aos  proventos  de  vantagens  cuja  lei  determina  condições  específicas  para  o
pagamento"1. - Assim, a parcela remuneratória paga a recorrente enquanto estava no exercício do
cargo  público  não  assegura  o  seu  recebimento  na  inatividade,  tendo  em  vista  que  a  verba
pecuniária  era  concedida  precariamente  em  decorrência  do  exercício  de  atividade  especial,
possuindo natureza jurídica de verba propter laborem, não podendo ser incorporada para efeitos de
aposentadoria.  (TJPB,  Acórdão  do  Processo  nº.  00389250520118152001,  Relator  Des.  Jose
Aurélio da Cruz, j. em 02-03-2016).

MANDADO DE SEGURANÇA. DELEGADO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL
–  GAE.  AUSÊNCIA  DE  PAGAMENTO.  SERVIDOR  INATIVO.  PARIDADE
REMUNERATÓRIA  COM OS SERVIDORES DA ATIVA.  INOCORRÊNCIA.  VERBA  DE
NATUREZA PROPTER LABOREM POR SER DEVIDA EM CIRCUNSTÂNCIAS ESPECIAIS.
ART.  57,  VII  DA  LC  58/2003.  PRECARIEDADE.  AUSÊNCIA  DE DIREITO  LÍQUIDO  E
CERTO. DENEGAÇÃO DA ORDEM. A gratificação de atividade especial prevista no art. 57,
inciso VII, da LC estadual n° 58/2003 possui natureza de verba propter laborem, por remunerar o
servidor em decorrência de circunstâncias especiais, não ensejando a sua extensão aos inativos.
(TJPB, Acórdão do Processo nº. 00024413820158150000, 2ª Seção Especializada Cível, Relator
Desa. Maria das Graças Morais Guedes, j. em 09-12-2015).


